
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Município

. ,

Rl'quisição n" 1267/2020
Processo Administrativo nO4828/2020
Fundamentação Legal: artigo 24, inciso I, da Lci Fcdc.-al n" 8666/93.
Contrato n" 128/2020

Termo de Contrato quc cntre si celebram. de um lado o \lLJ\'ICÍPIO DE PIRASSU"flJ:'JGA
inscrito no CNPJ 45.731.650/0001-45. com sede na Rua Galicio Del \'ero nO51. centro, ncste
ato reprcsentado pelo Exmo. Sr. PrctCito \lunicipal. Doutor MILTON DI:\IAS TADEU
URBAl\". brasileiro. casado. médico. nascido aos 19/1 1/1957. portador da Cédula de
Identidade R.G. n". 9.533.41O.5.SSP/SP e inscrito no CPF/iv!F sob o nO. 387.881.019-91.
residente e domiciliado na Alameda dos Gerânios. 363 - Bairro Cidade Jardim em
Pirassununga-SI'. doravante denominado simplcsmcnte CO\TRATANTE c de outro lado a
emprcsa G ENERGY ENGE;'IIHARIA E COl\"SULTORIA l;rDA .. inscrita no CNI'J sob o
n" 05.212.966/0001-06. com sede na Avcnida Scvcrino Meirellcs, 1246 - sala 11 - Ccp
13.670-000. c-mail: contato:üJuenen!v.com.br - Fonc: (l'J) 3582-1040, na cidade de Santa
Rita do Passa Quatro/SI'. domicílio hancário - Banco ltaú - Agência 7307 Conta Corrl'l1te
05524-l). doravantc denominada simplesmcntc dc "CONTRATADA". ncstc ato representada
pelo Sr. CAIO AUGUSTO PROVIDELLO BARIO;'llI DE OLIVEIRA, brasileiro. casado.
diretor comcrcial. nascido aos 30111/1986. portador da Cédula de Identidade n." 34.080.786-6
- SSI'/SP e do CPF n.o 362.899.898-04. rcsidentc na Avenida Quincas MeireJles. 123 - Bairro
Coronel Victor Cep 13.670-000 Telelcll1c: (11) 'J8378-3891 e-mail:
caioií7'uencl"l!v.com.br. na cidade de Santa Rita do Passa Quutm/SP. tlcando justo e contratado
() quanto segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

L\. ConstilUi objeto do presente contratação de serviço de instalação de enfeites natalinos,
sel'viços dc montagem c desmontagem de enfeites luminosos para o natal de 2020, com
recolhimento dc ART, incluindo fornecimento de materiais conformc termo de
referência elaborado e constantes do cadern ,dministrativo, conforme descrito no Anexo
"Unieo". c a proposta comercial apresentada, lei Contratado, que desde jâ fIca fàzendo parte
integrante. ./

CLÁUSULA SEGUNI f - D1n NO~"~AIS DE EXECUÇÃO

2.1 - ;\ montagem. desmont' gemo trads~orl . manutenção permanente, hospedagcm. caso
h,~ianecessidade e alimcntaç' o dos func :l ~)s. tlcarri a cargo da contratada ..
2.2 - ;\ contratada obrIga se a prom( I'r montagem da decoração objeto da presentc
contratação até o dia 06 de dezcmbr l O. e a desmontagem deverá ser realizada após o
dia 116de janein> de 21121 deven a c( nt . lada durante o p,'rioc!o contratual entre os dias 06
de dezemhro de 2020 ao 'a 06 ( Janein> de 21121. de\Trá dar manutcnçào nos
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equipamentos que por ventura apresentarem dcreitos, de modo a encontrarem-se em plenas
condições. conforme instruções da Secretaria rV!unicipa! dc Cultura c Turismo. transcrito no
anexo "Único"
2.3 - A contratada ficará inteira e diretamente responsável. seja civil ou criminalmentc. por
danos pessoais. patrinloniais ou morais que cventualnlente oCOrrerC111 Clll decorrência da
presente contratação, a quem quer que o rcclamc.
2.4 - Todas as normas de segurança e medidas necessárias. de forma a não permitir a
existência de situaçôes inseguras devem ser adotadas pela contratada.
2.5 - Não reconhece o Municipio, quaisquer subcontraraçües por parte da contratada, cabendo
a esta sempre e exclusivamente a integral responsabilidade pelas obrigações ora assumidas.
2.6 - O Município exercerá ampla liscalização. através da Secretaria \lunicipal de Cultura c
Turismo.
2.7 - O ISSQl'\ a ser recolhido devcrá ser calculado, com alíquota de 3% (três por cento) sobre
o total do contrato. Este imposto será relido no ato do pagamento. de acordo com o artigo 175.
da LC nU81 dc 28/12/2007 - Código Tributário Municipal de Pirassununga.
2.8 - Cabe exclusivamcntc à contratada. toda responsabilidade técnica pela exatidão e
perfeição junto à Prefeitura, Conselhos Regionais e alins, nos termos da legislação Cll1 vigor.
correndo por sua conta todas as despesas pelas omissões eventualmentc verificadas.

:I - DO REGIl\lE DE EXECUçAo E VALOR DO CONTRATO

(ói') meses, a contar do dia 06 de dezcmhro
'S 1 ,.ctroa[!;indo seus efeitos àquela data.

4.1 - O prazo de vigência contratual
de 2020, conforme manifestação (

3.1 - Atribui-se ao presentc contrato o valor de RS 25.800,00 (vinte e cineo mil e oitocentos
reais).
3.2 - Fica expressamente estabelecido que. no preço global referente ao objeto contratado
estão incluídos todos os custos dirctos. indiretos. beneficios da contratada, incluindo ainda
sem qualquer cxccção todas as despesas com materiais. pessoal c transporte. de 1110doque os
referidos preços constituem a única rcmuneração à contratada pela eletiva execução
contratual. respondcndo ainda a contratada por obrigações trihutárias e prcvidenciárias. bcm
como por indeni~açôes por acidente COI11elementos de sua equipe técnica. c também por
eventuais aeidcntes que envolvam terceiros.
3.3 - O preço constante !lO itClll 3.1, serú considerado para fins de aferição. ülturamento e
pagulllcnto. firme e iITc,~iustávcl.
3.4 - A execução do prescnte contrato. bem como \f'S'casos nele omissos. rcgular-se-ão pelos
preceitos de direito público. aplicando-se-lhes. 'uplelivamente. os princípios de teoria geral
dos contratos e as disposições de direito p ',~ O. 1 a forma do arl. 54. da Lei Fedcral n"
8.666/93 combinado o inciso XII, do art. 5 -. do nesn o diploma legal,

- VIG'~:kc A j/
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5 - FATuRAMENTOS E PAGAyIEl"TOS

5.1 - A I~ltura correspondentc ú totalidade do serviço serú paga lO (dez) dias após a
realização de todos os serviços constantes do anexo "Único", mediante apreselllação de nota
tlscal devidamente assinada por um agente da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo,
devendo a Contratada observar o disposto na CA T 162 (nota /iscal eletrônica), da Secretaria
da Fazcnda do Estado de São Paulo, se o caso. sob pena de não recebimento.
5.2 - Em caso de atraso por parte da Administração no pagamento da I~llura, /icará sujeita ú
atualização monetária com base no II'C/I'IPE 1'1"0 raf{{ die. desde a data da obrigação até sua
efetiva quitação.
5.3 - Entende-se por atraso o período que exceder aquele previsto no subi tem 5.1.
504 - Por evellluais arrasos injustificados no pagamento, devido ú contratada. esta íàrú jus a
juros moratórios de 0,01667% ao dia. alcançando 6'Yo (seis por cento) ao ano. nos termos do
artigo 406, do Código Civil (Lei Federaln" I 00406i02).
5,5 - Ocorrendo antecipação de pagamento, selnprc el11correspondência à antecipação da
execução. o respectivo desconto. seja a rcquerimento da contratada ou no interesse da
Administração. será caleulado aplicando-se o indice de 0.01667 por dia de antecipação.

..
\~

(, - DOS RECURSOS ORÇAMEl"Tt\IUOS

6. J - Os recursos para atcndcr as despesas deste contrato correrão por conta da seguinte
dotação orçamentúria:
10.01 Cultura c Turismo
Despesa 288
Categoria Ecouômica 33.90,39 - 99
Rubrica Orçamentária 13392 3002 2088
Código Aplicação 1100000 FOI RI'

7 - DO GESTOR DO CONTRATO

execução dos
da cédula de

./
8- DO R "SPOIJA V ~

8.1 - I:iea nomeado como respo sáve(;écnico P' ra acompanhamento da
trabalhos o o(a) ServidOl(a) HA {. DO PIYf DE Campos. portador

7.1 Fica nomcado como Gestor do prescnte Contl" ) oCa) Servidor(a) ROG tRIO
:\IACIIAOO. portador da cédula de idelllidade RG n" 2 o4( 9);6() c inscritO no CPF sob o n"
115.305.688-70, bombeiro, lotada na Secretaria j' 'cipal > Segurança Pública.
7.1.1. No dcsempenho de suas atividades é . ssegl ',Ido , ) gestor do contrato o dircito de
veril1ear a perfeita execução do presente Co trato em todo os termi)Yc condiç,.3es.
7 ~ - d I - I C' I I. , . Lh'" I d' I.1.. En1 caso e a teraçao (O JCstOL urantê' ~'lgCn.c1r<0ntratua. po era laver sua
alteração. por meio de Decreto c/ou ap stilament . les e"Cíue devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo.

Rua (ialício Del Nero. 5]- Pira-;-;llIJUllg,l - (0111:: (19) 3565.802};
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cquipamcntos que por ventura aprescntarcm dcfeitos. de modo a cncontrarcm-se em plenas
condições. conformc instruções da Secretaria Nlunicipal de Cultura e Turismo. transcrito no
anexo "Único"
2.3 - A contratada !lcarú inteira c diretanlcnte responsáveL seja civil ou criminabnentc. por
danos pessoais. patrinl0niais Oll 1110rais que eventualmente ocorn.:reI11 em decorrência da
presente contratação. a quem qucr que o reclamc.
2.4 - Todas as 110rn11:1Sde segurança c l11edidas necessárias. de fonna a não permitir a
existência de situaçôes iIlseguras deVClll ser adotadas pela contratada.
2.5 - 1\'ão reconhece o \1unicípio. quaisquer subcontratações por parte da contratada, cabendo
a esta sempre e exclusivamente a integral responsabilidade pelas obrigações ora assumidas.
2.6 - Ü Ivlunicípio exerccrá ampla tiscali/.ação. através da Secrctaria Municipal dc Cultura e
Turismo.
2.7 - Ü ISSQ\! a scr recolhido dcverá scr calculado. com aliquota de 3% (três por ccnto) sobre
o total do contrato. Este imposto scrá retido no alo do pagamento, dc acordo com o artigo 175.
da I.C nOõ I de 28!l2/2007 - Código Tributário \lunicipal de Pirassununga.
2.8 - Cabe exclusivamentc à contratada. toda responsabilidade técnica pela exatidão e
perfeição jlmto a Prefeitura. Conselhos Regionais e alins. nos tcrmos da Icgislação em vigor.
correndo por sua conta todas as despesas pelas omissões eventualmente verificadas.

•

:; - DO REGJ\IE DE EXECCÇÃO E VALOR DO CO?\TRATO

( (li.) mcscs, a contar do dia 06 de dczcmhro
's retroagindo scus cfeitos itqncla data.

4.1 - O prazo de vigência contratual
dc 2020, conformc manifestação (

3.1 - Atribui-se ao prcsentc contrato o valor de RS 25.800,00 (vinte c cinco mil c oitoccntos
reais).
3.2 - Fica expressamente estabelecido que. no preço global referente ao objeto contratado
estão incluídos todos os custos diretos. indiretos. beneficios da contratada. incluindo ainda
sem qualquer exceção todas as despesas com materiais, pessoal e transp0l1e, de modo que os
rc1eridos preços constituem a única remuneração à contratada pela efetiva execução
contratual. respondcndo ainda a contratada por obrigações tri butárias e previdenciárias. bem
como por indenizações por acidente com elementos de sua cquipe técnica. e também por
eventuais acidentes que en\"()lvam terceiros.
3.3 - O preço con::;tan1e no item 3.1. scrú considerado para fins de aferição. faturamento c
pagml1cnto, firme c irrcajustúvel.
3.4 - A execução do presentc contrato. bcm como 9S'casos nele omissos. regular-se-ão pelos
preceitos de direito público. aplicando-sc-lhcs.ujÍ1elivamcntc. os principios de teoria geral
dos contratos e as disposiçôcs de direito p .. " lo. 1 a f0l111a do ar!. 54. da Lei Fedcral nO
8.666/93 combinado o inciso XlI. do art. 5 -. do l)eSn o diploma legal.

} /' i
- VIG ~NC A .
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identidade RG n" 18.895.503 - SSP/SP e inscrito no CPF sob o n° 095.752.588-5 L no cargo
de Engenheiro Eletricista. lotado na Secretaria ivlunicipal de Obras e Serviços.
8.2 - Ficará a cargo do responsúvel o acompanhan1cnto na execuçào e reccbilnento dos
serViços.

9 - DAS OBRIGAÇÜES CO:'llTRA TlJAIS DA CONTRATADA

9.1 - A contratada. obrigar-se-á
9.1.1 - Organizar-se técnica c administrativamente. de modo a cumprir com eficiência o
objeto do contrato.
9.1.2 - Pennitir e facilitar ao Município o acompanhamento e verificação durante a 'li.
JnontagcllL funcionamento c desmontagem da decoração: o que não isentará a contratada de
suas responsabilidades. scguindo as oricntações c dcterminações da Secretaria Ivlunicipal de
Cultura e Turismo.
9.1.3 - Retàzer às suas expensas. o que for exccutado com erro ou imperfeição técnica. sah'o
se decorrentes dc informação errônca do l'vIunicipio. sem prejuízo de multas contratuais.

9.104 - Todas as despesas diretas. indiretas. benetkios. encargos trabalhistas. prcvidenciúrios.
Jiscais c comerciais. resultantes do contrato. tributos. sem qualquer exceção. que incidirem
sobre o contrato correrão por conta exclusiva da contratada. c devcr50 ser pagos nas épocas
devídas.
9.1.5 - Responsabilizar-se cívcl e eriminalmentc. por todo e qualquer dano causado a
membros de sua equipe técnica. a terceiros ou ao :\1unicípio . decorrentes de dolo ou culpa.
ficando expressamente afastada qualqucr responsabilidade solidúria ou subsidiaria do
contratante.

10 - DO Il\AIHMI'LEIVIENTO CONTRATUAL E DAS SANÇÜI~S

Rua (ialício I kl l\ero. 51 - Piras~llnllllg.;l - ÚlIK (19) 3565.S02X

10.1 - Pela inexecução. erro de execução. execução imperfeita, demora na execução. ou
qualquer outra forma de inadimplemento contratual. a contratada. sem PITlulZO da
responsabilidade civil ou criminal que houver. estará sujeita às seguintes penalidades.
segundo a natureza e gravidade da 1~1lta:
10.1.1 - Advertência;
10.1.2 - Multas. na forma prevista no contrato.
10.1.3 - Suspensão temporúria de participação em licitaçf e impedimento de contratar com a
administração. por prazo não superior a 2 (dois) aI s. !

10.104 - Retenção de pagamentos;
/ ./'10.1.5 - Rescisão do contrato: ! /

10.1.6 - Declaração de Inidoneidade para Icitar Dl' oont a ar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos deten inantes d' ) 'ção ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoric!ad que aplieo p nalidade. que serú concedida sempre
que o contratado ressarcir a adminislr, ão pelos 'e u. s resultantes e após decorrido o prazo
da sanção aplicada eom base no itcm 8.1.3.
10.2 - Em caso de atraso por parte a c I ratada na 110ntagem da decoração. desrespeitando-
se o cronograma ditado pela See 'r .ta :vlunicipal c Cultura e Turismo. licarú a mesma
sujeita a Multa de 3% (três por ec o) sobre O valor oral do contrato a cada din de atraso. até
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o limite de 04 (quatro) dias. Extrapolando tal limite, o contrato poderá ser rescindido sem
prejuizo da aplicação das demais sanções.
10.3 - Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a contratada na multa de
até 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, nunca inferior a 5% (cinco por cento),
dOevidamentc reai ustado a data de aplicação da penalidade.
1004 - Na hipótc~e de inadimplemento total da obrigação incorrerá a contratada na multa de
25% (vinte e cinco porcento) do valor total do contrato. devidamente reajustado à data de
aplicação da penalidade.
10.5 - As multas são cumulativas. e a aplicação de uma qualquer não exime a aplicação de
penalidade subsequente
10.6 - Se o Município tiver que ingressar cm Juízo, em eonsequência do contrato e/ou de suas \..-
partes integrantes, a contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará a
Prefeitura, a título de honorários advocatícios, a ímportâneia eOlTespondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
10.7 - As penalidades e multas previstas não tem caráter compensatório. mas meramente
punitivo e, conscquentcmente o pagamento dclas não exime a contratada da reparação dos
eventuais danos. perdas e/ou prej uízo que o scu ato venha acarretar.

11 - DA RESCIS.Ã.O CONTRATUAL

11.1 - Sem prejUlZO da faculdade asscgurada, o Executivo Municipal podcrá declarar
rescindido administrativamcnte o presente ajuste. por ato unilateral e escrito do l'v1UlJicípio,
indcpendentemente dc interpelação judiciaL extrajudicial ou qualquer indenização nos
seguintes casos.
11.1.1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, cspeciflcaçôes ou prazos.
11.1.2- O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, cspecillcações e prazos.
11.1.3 - O atraso illjustillcado na montagcm da decoração.
11.104 - O cometimento reiterado de Caltas na execução, anotadas na forma do ~ 1°. do artigo
67, da Lei de Licitações (Lci Fcderal nO8.666/93).
11.1.5 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil.
11.1.6 - A dissolução da sociedade ou o falecimcnto do contrato (.
11.1.7 - A alteração social ou a modillcação da finalidade ou (a estrutura da empresa que
prejudique a execução do contrato.
11.1.8 - Razões dc interesse público, de alta rclevância a Wlo onhecimento, justifIcadas e
determinadas pcla máxima autoridadc, c exaradas no p ces ad\~1inistrativo a q~le se refere o
contrato. I ./
11.1.9 - Ocorrência de caso Cortuito, ou de força 1 1"1Jnte comprovada, impeditiva
da exccução do conlrato.

12.1 - Se qualquer das partes, em benef cio omissão, permitir a
inobservância no todo, ou em parte, de alqucr das cláusulas e condições do prcscntc
contrato, tal fato não podcrá liberar, desonerar, ou de qualquer modo atetar ou prcjudicar estas
mesmas cláusulas ou condições, as quais pcrmanecem inalteradas, como se nenhuma

Rua Cialício 1)..::1Nero, 51 - Pirassununga - fone (19) 35Ó).S018 5~
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tolerância houvesse ocorrido. sujeitando o responsável que lhe tiver dado causa ás penalidades
cabíveis.

13 - DO FORO

13 - Fica eleito o foro da cidade de Pirassununga. Estado dc São Paulo, com exclusáo de
qualquer outro. por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer questões oriundas deste
contrato. devendo a parte vencida pagar as custas e despesas extrajudiciais comprovadas.
honorários advocatícios e demais cOIninações legais e contratuais.

E. por estarem assim justos e contratados. assinam o presente instrumento. em 02 (duas) vias. \_
de igual teor e forma. juntamcnte com as testemunhas abaixo. para que se produzam os -
devidos efeitos legais.

Pirassununga, ~ ele dL~ ~S- dc 2020.

MI

~I

, 1,1 /
~

;J /

I1
IA I) E lJ lJRBAN
'lunicipal COl'\SULTORIA LTDA

CNPJ na 05.212.966/0001-06

fy,QvJ->
JULlANA CRI' ri 'A DA SILVA PIRES

RG ]\0 4" 2 1.640-8 SSP/SP

6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de S:io Paulo
Prueuradoria Geral do Município

Requisiç:io nO1267/2020
Proeesso Administrativo n° 4828/2020
Fundamentaç:io Le~al: al"ligo 24, ineiso I, da Lei Federal n° 8666/93.
Contrato n° 128/2020

Contnltante: PI"efeitura .vlunieipal de Pirassunun~a/SP
Contratada: G ENERGY ENGENHARIA E CONSULTO lUA LTDA

OH.' I::TO: eontrataç:io de serviço de instalaç:io de enfeites natalinos, serviços de
monta~em e deslllontagem de enfeites luminosos para o natal de 2020, eom reeolhimento
de ART, incluindo fornecimento de mate,.jais eonforme ternlO de referêneia. I

ANEXO ÚNICO

I
RS 1;;.800.00 I

I

Valor Total I

R$ 1;;.800.00

I Cod ! QlIaT~;iT Dcscriç.l0 do Objeto l- Valor UnitÚrio

~Vl"t t'1t. ~
I1 I 1906 -- ,v e;lI1trataç:io de serviço de instalaçã~

I
I Ienfeites natalinos, serviços de montagem

e deslllonta~em de enfeites luminosos

I I
: para o natal de 2020, eom I"eeolhimento

I Ide ART, incluindo forneeimento dei'r- -1-- -I-fmateriais eonforme tern_H_)_d_e_I_"e_t_-e_re_'I_le__i_a_"~ t- _

~ . ~ 1__ Total: --1. RS1;;.800.00-]
VALOR TOTAL no CONTRATO: RS RS 25.800,00 (Vinte e eineo mil e oitoeentos
reais).

7
Rua Ci;llkio Dd i'\Cl"tl. j I - Pirassullunga - 10111..'(19) 3565.N02S
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Descrição - Especificações / Detalhamento Técnico:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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Pl'oeuradol'ia Gemi do Município

CADASTRO DO RESPONSÁVEL

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

t'ome :VilLTON DEvIAS TADEU URDAN
i

Cargo PREFEITO MUNICIPAL

CPF nO 387.881.019-91

Período de gestão 18/02/2020 a 31/12/2020

no módulo
das Instruções

ora anexada.

As informações pessoais do responsável esta cadastrada
eletrônico do Cadastro TCESP, eonfonne previsto no Axtigo 2"
n"OlI2020, conforme "Declaração de Atualização Cadastral"

í

ADEl] URBAN
fv unicipal
11W! a..n.aov.hr

ero, 51 - Pira.'>sununga - fone (19) 3565.8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Município

CO"<TRATOS OU ATOS JURiDtCOS AI\,\LOGOS
TERMO DE CIÊr-;CIA E DE NOTIFICAÇÃO

Requisição n" 1267/211211
P,'ocesso Administrativo nO-I828/21120
Fundamentação Legal: artigo 2-1, inciso I, da Lei Federal n" 8666/93.
Contnlto nO128/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga/SI'
Contratada: G ENERGY ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 'L ,
OBJETO: contratação de seniço de instalação de enfeites natalinos, sel,iços de
montagem c desmontagem de enfeites luminosos para o natal de 21120,com recolhimento
de ART, incluindo fornecimento de materiais conforme termo de referência.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga l\'evcs ivlelo .TLmior- OAIl/SP 56. 18-1;Dr. Valter
Tadcu Camanlo de Castro ~ OAB/SI' 83.082: Dr. Caio Vinicius Peres c Silva - OAB/SI'
214.257: Dra~ I":rica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Clebcr Botazini dc Souza -
OAB/SI' 319.54-1; Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302: Dr. Matheus Baldovinotti ~
OAB/SI' 380.088.

Pclo Presente termo, nÍls, ahai"o identificados:

I. Estamos Cn:NTES de que:

a) o ajuste acima referido. scus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
exccução contratual. estarão sujeitos a anúlisc e julgamcnto pelo Tribunal dc Contas do
Estado dc São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerú pclo sistema eletrônico:
b) poderemos ter acesso ao processo. tendo em vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse. Despachos e Decisões. mediantc regular cadastramcnto no
Sistema dc Processo Eletrônico, cm consonúncia com o estabelecido na Resolução nO01/201 1
do TClêSI';
c) além de disponiveis no processo eletrônico. todos os Dcspachos e Decisões quc
vierem a ser tomados. relativamente ao aludido proc '0, serão publicados no Diário Olicial
do Estado. Caderno do I'oder Legislativo, parte d "Iribunal de Contas do Estaelo ele São
I'aulo, em cont(mnidade com o artigo 90 ela I . Con )lementar n° 709, ele 14 de janciro ele
1993, iniciando-se a partir de cntão, a cont, _em dos razos processuais. conforme regras do
Códil!o de Processo Civil: j
d), - as in!'onnaçõcs pessoais dos r ,'ponsá}' is )ela ontratante estão cadastraelas no
moelulo cletronlco do "Cadastro Corp ratin, l' E P CadTCESP", nos termos previstos
no Artigo 2° das Instruções nO O I 2020, C( n me "Dccla.-ação(õcs) de Atualização
Cadast!":ll anexa(s);
c) é dc exelusiva responsabilidaele ( ) contrall c n Illter seus dados sempre atualizaelos:.

2. I?amo-nos por l'íOTlFICADC .' P' ~ ~

Rua Galício Dd Nçro. 51 - ];irassunullga - fon.: (19) 35()).X02K --- -----
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dc São Paulo

Pmcuradoria GCnll do Município

a) O acompanhamcmo dos atos do processo até seu julgamento linal e eonsequente
publieação:
b) Se ror o caso c de nosso interesse. nos prazos e nas ('onnas legais e rcgitnentais,
cxereer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Pirassununga, ~ de ,cdL y ~'iI lO de 2020,

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO / ENTIDADE:
Nome: MILTON DIMA 1 \DEU URBA;\,
~arg,o:,P~efeito tvluuicipal/i
cpI' )8,,881.01 - 1 (I

I _ -
101\IOLOGA AO DO CERTAI\IE OU RATIFICA .AO DA
ADE DE LICITA .ÃO:
DEU URBAN

ADEU URBAN

PELA ( ONTI rADA:
t\OI1lC e c Irgo: .1\10 AUGUSTO PROVI DELLO BARIOi\f DE OLlVEmA
Cargo: I .csentantc legal

CPF 362,8~9,8~.8~_04_ "_"__ / __

As~Q:)~,

"

Rua Galício Dd Ncro~ 51 - Pirassu1lunga -- fOlle (19) 3565.802X
1I



.------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo
Procuradol'ia Geral do Município

ORDIêNADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: MILTON IlVIASTADEU URBAN
Cargo: Prefeito li cipal
CPF: 387.881.01 (

__ 12
Rua Galiciú lkl Nero, 51 - Pirassununga - fon<: (19) 3565.8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do \lunicípio

DECLARACr\O 1)«: DOCUMENTOS A DlSPoslcAo DO TCE-SP

CO:'iTRA TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSU'Wi'-:GA

CNP.J N°: 45.731.650/0001-45

COl\'TRATADA: G El\'ERGY ENGENHARIA E COl\'SUL:rORIA LTDA

CNP.J N°: 05.212.96610001-06

CONTRA TO N°: 128/2020

PROTOCOLO AD\1. N° 4828/2020

DATA DAASSINATURA ~~CWG20

VIGÊI\TIA 05 I 0;2! <XI \-------

OB.lETO: contratação dc scrviço dc instalação dc cnfcitcs natalinos, scrviços dc
montagclll c dcsnlontagclll de enfeites luminosos panl o natal de 2020, com rccolhirncnto
dc ART, incluindo fornccimcnto dc matcriais conformc tcrmo dc rcfcl'ência ..

VALOR: RS 25.800,1I0 (Vintc c cinco mil c oitoccntos ,'cais),

Declaro. na qualidade de responsúvel pela cntidade supra epigralilda. sob as pcnas da Lei. que
os demais documentos originais. atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respcctivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo. e serão remctidos quando rcquisitados.

Pirassununga. )b de dZt- t5 -.:=bÀ.0 dc 2020.

13

/
./

TADEU URRA:\'
unicipal

. UTIunga - fone (19) 35({i.X02X

r
(
I

,
\

MILTON Df, .



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, MILTON DIMAS TADEU URBAN, CPF 387.881.019-91,atesto que na data de
28/10/2020às 13:23:30minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo;

• CPF;

• RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

• Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mail prefeitodimasurban@hotmail.com. indicado
como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal,
e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

F8BE03F3D9EA32B96EDA09FF0165C7F54883B01D660C4296662C026F7F5

r

Esta declaraçào foi certificada

07f1 ba6f-b8ca-
Para conferência, acesse https:llwww4.tce.sp.gov.brlverificacao.documentos

e insira a chave acima, ou acesse pelo OR Code apresentado ao lado.

mailto:prefeitodimasurban@hotmail.com.
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